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CONTRATO SOCIAL DE ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO 

DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA CNPJ: 27.100.598/0001-47 
 
ADÃO GOMES MAIA, brasileiro, casado com comunhão parcial de bens, nascido em 
11/10/1979, empresário, portador do RG n.º 0043579595-3 SSP/MA e inscrito no CPF n.º 
805.136.973-49 e CNH 00654872066, residente e domiciliado na Rua Luís Gomes, N° 373, 
Bairro Açucena, em Balsas/MA, CEP: 65.800-000. 
 
Acima identificado titular da empresa DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE 
LTDA localizada na Rua 27, N 01 Bairro São Caetano, em Balsas/MA, CEP: 65.800-000 
inscrita no CNPJ sob o nº 27.100.598/0001-47 com registro na JUCEMA sob o n° 
212.0135989-5 resolve, assim, ALTERAR E CONSOLIDAR o contrato social nos termos do 
artigo 997 da Lei 10.406/2002, com as seguinte redação: 
  

CLÁUSULA 1ª – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 
A sociedade empresária limitada unipessoal gira sob a razão social DISTRIBUIDORA E 
EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA com CNPJ 27.100.598/0001-47, tendo como nome 
fantasia “NORDESTE EMPREENDIMENTOS”, com sede e domicilio à Rua 27, nº 01, Bairro São 
Caetano, CEP 65.800-000, em Balsas – MA. (art. 997, II, CC/2002). 

CLÁUSULA 2ª – A SOCIEDADE PASSARÁ A TER COMO OBJETO SOCIAL 
4399104 Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de 
cargas e pessoas para uso em obras 
1412601 Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob 
medida  
1413401 Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
1813001 Impressão de material para uso publicitário  
1822999 Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação 
2543800 Fabricação de ferramentas 
3101200 Fabricação de móveis com predominância de madeira 
3102100 Fabricação de móveis com predominância de metal 
3600601 Captação, tratamento e distribuição de água 
3600602 Distribuição de água por caminhões 
4222701 Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções 
correlatas, exceto obras de irrigação 
4222702 Obras de irrigação 
4322302 Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e 
refrigeração  
4329104 Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em 
vias públicas, portos e aeroportos 
4399105 Perfuração e construção de poços de água 
4511101 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
4511102 Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4520002 Serviços de lanternagem ou funilaria e pintura de veículos automotores 
4520003 Serviços de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores 
4520005 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
4520006 Serviços de borracharia para veículos automotores 
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4520007 Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores 
4530703 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
4530704 Comércio a varejo de peças e acessórios usados para veículos automotores 
4530705 Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar  
4541202 Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas  
4541206 Comércio a varejo de peças e acessórios novos para motocicletas e motonetas  
4543900 Manutenção e reparação de motocicletas e motonetas 
4664800 Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-
hospitalar; partes e peças 
4712100 Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos 
alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
4742300 Comércio varejista de material elétrico 
4732600 Comércio varejista de lubrificantes  
4741500 Comércio varejista de tintas e materiais para pintura  
4744001 Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
4744002 Comércio varejista de madeiras e artefatos 
4744003 Comércio varejista de materiais hidráulicos 
4744004 Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas 
4751201 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
4751202 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4752100 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
4753900 Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo  
4754701 Comércio varejista de móveis  
4756300 Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios  
4761003 Comércio varejista de artigos de papelaria  
4763602 Comércio varejista de artigos esportivos  
4789007 Comércio varejista de equipamentos para escritório 
4923002 Serviços de transporte de passageiros Locação de automóveis com motorista 
4924800 Transporte escolar 
5229002 Serviços de reboque de veículos  
7711000 Locação de automóveis sem condutor 
7732202 Aluguel de andaimes 
8020001 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
8020002 Outras atividades de serviços de segurança 
8121400 Limpeza em prédios e em domicílios  
9511800 Reparação e manutenção de computadores e equipamentos periféricos 

CLÁUSULA 3ª – DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade iniciou suas atividades em 14 de fevereiro de 2017 e seu prazo de duração é 
indeterminado. (art. 997, II, CC/2002) (JUCEMA). 

CLÁUSULA 4ª – DO AUMENTO DO CAPITAL SOCIAL 
O capital social que era de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), passa a ser R$350.000,00 
(trezentos e cinquenta mil reais) dividido em 350 (trezentas e cinquenta) quotas de valor nominal 
R$ 1.000,00 (um mil reais) aumento de R$230.000,00 (duzentos e trinta mil reais), é 
integralizado neste ato em moeda corrente do País, pelo sócio: 

SÓCIOS PERC. QUANT. DE QUOTAS VALOR TOTAL 
ADÃO GOMES MAIA 100% 350 350.000,00 
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TOTAL 100% 350 350.000,00 

CLAUSULA 5ª – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA 6ª – DA ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE 
A administração da sociedade é exercida pelo sócio ADÃO GOMES MAIA com os poderes e 
atribuições de representar a sociedade ativa e passivamente, e isoladamente autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar 
ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. (artigos 997; VI; 1.013, 
1.1015,1.064, CC/2002). 

CLÁUSULA 7ª – DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO  
O administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norma de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. (art. 1.011, § 1º 
CC/2002). 

CLÁUSULA 8ª – DO EXERCÍCIO SOCIAL 
O empresário declara que a empresa se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das 
hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, II, LC nº 123, 
de 2006). 

CLÁUSULA 9ª – DO EXERCÍCIO SOCIAL 
Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. (Artigo 1065, CC/2002). 

CLÁUSULA 10ª – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
Nos quatro meses seguintes aos termino do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas ou designarão a administradores quando for o caso. (arts. 1.071 e 1.072 § 2º e art. 
1.078, CC/2002). 

CLÁUSULA 11ª – DAS QUOTAS DA SOCIEDADE 
As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas, transferidas, vendidas, 
caucionadas ou alienadas, sem o expresso consentimento de todos os sócios, cabendo em 
igualdade de condições e preços o direito de preferência aos sócios que queiram adquiri-las, no 
caso de algum quotista pretender ceder às que possui; 
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CLÁUSULA 12ª – DAS DELIBERAÇÕES DA SOCIEDADE 
Todas as deliberações da sociedade, inclusive a orientação dos negócios, modificação do objeto 
social, sua extensão ou restrição, a incorporação, fusão, cisão, dissolução ou transformação da 
sociedade em outro tipo, assim como sobre qualquer outro assunto, serão sempre tomadas por 
deliberação unânime dos sócios. 

CLÁUSULA 13ª – DA DISSOLUÇÃO DA SOCIDADE 
A sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou retirada de um dos sócios, mas continuará 
seu negócio com os sócios remanescentes, sendo que os herdeiros ou sucessores do sócio pré-
morto ou que se retira, somente poderão ingressar na sociedade, desde que sejam obedecidos 
os requisitos estipulados na cláusula que trata das Quotas da Sociedade. 
 
CLÁUSULA 14ª – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
A qualquer tempo, mediante decisão dos sócios, poderá este instrumento ser alterado no todo ou 
em partes, dentro das limitações permitidas pela legislação comercial vigente. 
 
CLÁUSULA 15ª – DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE 
Os sócios administradores poderão fazer uma retirada mensal a título de pró-labore, dentro das 
limitações impostas pela legislação do Imposto de Renda e será limitado apenas ao tempo que 
esses permanecerem na administração. 
 
CLÁUSULA 16ª – DO FORO 
Para qualquer divergência entre os sócios fica eleito o Foro da cidade de Balsas - MA, com 
renúncia expressa de qualquer outro sócio, por mais privilegiado que seja. 
 
O presente instrumento de alteração e consolidação contratual é emitido em 01 (uma) via, 
obrigando-se os sócios pôr si, seus herdeiros e/ou sucessores a cumprir fielmente em todos os 
seus termos. 

 

Balsas/MA, 18 de outubro de 2023. 

 
 

______________________________________ 
ADÃO GOMES MAIA 

SOCIO ADMINISTRADOR 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA consta assinado 

digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

80513697349
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A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos códigos de verificação.

ADAO GOMES MAIA

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/10/2023 15:37 SOB Nº 20231312881. 
PROTOCOLO: 231312881 DE 18/10/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12315165604. CNPJ DA SEDE: 27100598000147. 
NIRE: 21201359895. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 18/10/2023. 
DISTRIBUIDORA E EMPREENDIMENTOS NORDESTE LTDA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.ma.gov.br
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